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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 
43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo Licitatório nº003/2016, HOMOLOGA o procedimento licitatório 
na Modalidade Carta Convite  nº 003/2016, tipo menor preço, cujo o objeto é a Aquisição de veículo conforme descrição item 2.0 do Edital de 
Licitações Convite nº003/2016 e ADJUDICA o objeto licitado em favor da Empresa GRANVEL - GRANVILLE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ:01.680.956/0003-06, pela proposta mais vantajosa para essa Câmara Legislativa no valor de R$ R$ 74.990,00 (Setenta e quatro mil novecentos 
e noventa reais ) 
 
Tibagi, 29 de Julho de 2016.  
 
 
 

HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS 
Presidente da Câmara 
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